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Altera a nomenclatura dos anexos das

ações e fontes de recursos da lei no

25412020, de 2l de dezembro de 2020,

:r,:":rffifiá:i1ie 
2021 e detennina

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso de suas atribuições que the confere a Lei Orgânica do Município, apresenta

o seguinte Projeto de Lei para que seja discutido e votado por esta Câmara Municipal:

Art. 1" - As nomenclaturas das ações e fontes de recursos referentes as despesas do Fundeb,
contidasnos anexos da Lei Municipal n'25412020, de 21 de dezembro de 2020, que estima a
receita e fixa a despesa do município de Agua Nova para o exercício de 2021 - LOA Z0Zl,
passam a vigorar de acordo com as modificações constantes dos anexos da presente Lei.

§ 1'- Nos casos dos anexos dessa Lei, as nomenclaturas novas substifuem as antigas,
mantendo-se o valor da receita ou despesa.

Art. 2" -^A alteração da Lei Orçameotríria Anual para o exercício de 2021 decorre da
necessidade de adequações nas nomenclaturas das despesas com Fundeb de acordo com a

Lei Federal n.' 14.1 13, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção
e Desedvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educação
(Fundeb), de que trata o afi,212-Ada Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei no 1 1.494,
de 20 de junho de 2007 (Novo Fundeb), em especial o art.26.

Art.3'- Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a adotar as providências
necessárias pam as aümlizações orçamentárias, procedimentos financeitos e contábeis
pertinentes.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 0l de
janeiro de 2021.

GABINETE DO PREF'EITO CONSTITUCIONAL DE ÁCU.C. NOVÀ.,
Estado do Rio Grande do Norte, aos 20 dias do mês de maio de 2021.

Prefeito Municipal

de Souza
709.33.1.36

F'RANCISCO RONALDO DE SOUZA

L.
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